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LEI Ng 1.474/91

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
sào conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1- - 0 inciso IV, do Artigo 2S, 
da Lei n® 1.455/91, passa a ter a seguinte redação;

"OI representante do conjunto das enl.i 
dades de representação de outros profissionais de area da 
saude".

Artigo 2» - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trario .

Prefeitura Municipal de Salto
em 13 Junho de 1991

EUGÊNIÒ C0LT&O
Prefeito Municipal

bliçada na Imprensa
Municipal de Salto.
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Registrada na Secretaria de Governo,pu 
local e '.fixada na sede da Prefeitura




